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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 069/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3118/2020/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a Eventual e futura aquisição de materiais de consumo 
(Medicamentos), através do Sistema de Registro de Preços, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. 
Valor Estimado: R$719.064,45 (setecentos e dezenove mil, sessenta 
e quatro reais e quarenta e cinco centavos). Tudo conforme disposto 
no Edital. Data de abertura: 20/07/2020, às 09hs00min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.comprasgover-
namentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 6 de julho de 2020.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 022/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3647/2020/SEMUSA

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público que está autorizada a LI-
CITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR 
PREÇO, empreitada por preço global. Processos nº 1-3647/2020 
- SEMUSA. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
substituição de padrão de energia junto a Unidade Básica de 
Saúde Nova Colina no Município de Ji-Paraná/RO, para atender 
as necessidades da(o) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em 
conformidade com as especificações técnicas e condições constantes 
no Projeto Básico (Anexo I). Valor Estimado: R$ R$5.580,97 (cinco 
mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e sete centavos). Data de 
Abertura: 23/07/2020. Horário: 10hs00min. Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-
4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes en-
contram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m 
às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 6 de julho de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

PORTARIAS

PORTARIA

Nº: 25/2020-PR/AMT.
 
3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná – AMT, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 9443/GAB/PMJP/2018.

Considerando a Instrução Normativa 002/CGC/2020;
Considerando a recomendação de expedição de portaria para a 
regulamentação interna do armazenamento de arquivos eletrônicos 
assinados digitalmente. 
 
RESOLVE:

Art. 1º. – Determinar que a Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transportes de Ji-Paraná – AMT arquive os arquivos eletrônicos que 
possuem assinatura digital pelos seguintes métodos:

HD Externo;
Pen Drive;
HD Interno (Servidor);
Google Drive.
 
Art. 2º. – Em cada um desses métodos será criado na raíz uma pasta 
chamada Arquivo Assinatura Digital no qual poderão ser criadas no-
vas pastas que estruturarão os documentos conforme os seguimentos 
necessários, por exemplo: Prestação de Contas, Balancetes Mensais, 
Balancetes Anuais, etc..
Art. 3º. - O Google Drive a ser utilizado será o de endereço amtjipa-
rana@gmail.com, sendo a senha/acesso compartilhada, no mínimo, 
entre o Presidente da AMT, Vice-Presidente da AMT, Coordenador 
Geral da AMT, Assessor Contábil da AMT e Controlador Interno 
da AMT.
Art. 4º. – A forma de apresentação, elaboração e envio do arquivo ele-
trônico deve seguir as normas da Instrução Normativa 002/CGC/2020.
Art. 5º. – As cópias físicas continuarão sendo armazenadas para 
controle e conferência.
                                                                  

Ji-Paraná-RO, 03 de julho de 2020.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva
Presidente da AMT

Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/18.
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Edital de Convocação 

  
 
A Comissão Eleitoral nomeada pelo CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, 
considerando o término do mandato de diretoria deste Conselho, e no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA todos os representantes governamentais, não-governamentais, 
técnicos e usuários que estejam devidamente inscritos ou que por ventura sejam indicados 
pela classe, para uma Assembleia Geral a ser realizada no dia 07 de agosto de 2020, no 
horário das 9h00min às 12h, na Casa dos Conselhos, situada na Av. Vinte e Dois de 
Novembro, nº1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, para a Eleição da nova diretoria do 
CMAS e a composição das cadeiras do referido Conselho, com seus respectivos titulares e 
suplentes, para o biênio 2020-2022. 
 
A composição do Conselho Municipal de Assistência Social e da Diretoria obedecerá ao 
seguinte regulamento: 
 

I. O Conselho de Direitos será composto por 12 (doze) cadeiras, sendo 06 (seis) cadeiras 
destinadas ao poder Público Municipal, e 06 (seis) cadeiras destinadas a Sociedade 
Civil Organizada. 
 

II. Todas as cadeiras serão representadas por membros titular e suplente; 
 

III. Das cadeiras ocupadas pelo poder Público Municipal, 02 (duas) serão destinadas a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 (uma) destinada a Secretaria Municipal 
de Educação, 01 (uma) destinada a Secretaria Municipal de Esportes, 01 (uma) 
destinada a Secretaria Municipal de Saúde e 01 (uma) destinada a Secretaria Municipal 
de Fazenda. 
 

IV. Os representantes do poder Público Municipal serão indicados pelo chefe do Executivo 
Municipal através de Decreto. 

 

V. Das cadeiras ocupadas pela Sociedade Civil Organizada, 02 (suas) serão destinadas à 
profissionais da área de assistência social no âmbito municipal, 02 (duas) serão 
destinadas a Usuários dos serviços de Assistência Social ou Entidades de Defesa de 
Direitos dos Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal, e 02 (duas) serão 
destinadas a entidades Prestadoras de Serviço da Área de Assistência Social, no âmbito 
Municipal. 
 

VI. Os representantes da sociedade civil organizada que ocuparão as vagas descritas no 
item V deste Edital serão eleitos mediante voto secreto, sendo a eleição realizada por 
representatividade. 
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VII. Os profissionais da área técnica-profissional (assistente social, psicólogo(a), Advogado(a), 
Administrador(a), Antropólogo(a), Contador(a), Economista  Doméstico(a), Pedagogo(a), 
Sociólogo(a), Terapeuta ocupacional) concorrerão à vaga de trabalhadores de Assistência 
Social, desde que estejam devidamente inscritos em seu conselho de classe, sejam 
indicados por seu conselho e apresente documentos pessoais e certidões negativas 
civis e criminais à Secretaria Executiva do CMAS até o dia 24 de Julho de 2020,no 
horário de 07h30min às 13h30min. 
 

VIII. Os Usuários dos serviços de Assistência Social, ou organização de usuários de 
Assistência Social deverão fazer inscrição na sede do CMAS até o dia 24 de Julho de 
2020, no horário de 07h30min às 13h30min, em formulário próprio elaborado pela 
Comissão Eleitoral,  e munido de documentos pessoais e certidões negativas civis e 
criminais. Aos inscritos, será facultado direito a voto. 
 

IX. As entidades não-governamentais prestadoras de serviço da área de Assistência Social, 
devidamente legalizadas no CMAS, deverão fazer inscrição de dois (02) membros em 
formulário próprio elaborado pela Comissão Eleitoral até o dia 24 de Julho de 2020, no 
horário de 07h30min às 13h30min, anexando documentos pessoais e certidões 
negativas civis e criminais dos mesmos. A estes será facultado direto a voto. 
 

X. Após a escolha das representatividades não-governamentais, seguirá o processo com a 
formação e a inscrição de chapa(s) para eleição da nova diretoria do CMAS para o 
biênio 2020-2022, que será realizada mediante voto secreto dos novos membros 
titulares e suplentes. 
 

XI. A diretoria será composta por Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º 
Secretário. 
 

XII. Em caso de empates durante o processo eleitoral das representatividades e/ou da 
diretoria, o desempate será feito por aclamação. 

 

XIII. A Assembleia Geral será coordenada por uma Comissão do CMAS, que indicará duas 
pessoas para secretariar os trabalhos. 
 

XIV. Ao final será lavrada Ata que ficará registrada no livro Ata do CMAS, na qual constará 
um resumo da Assembleia, lista de presença com nomes e as qualificações das 
representatividades e diretoria. 
 

XV. Os novos conselheiros, bem como a nova diretoria serão nomeados por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, conforme Lei Municipal 1.961/09, e em observância ao 
Regimento Interno do CMAS. 
 

Ji-Paraná, 07 de Julho de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Francisco Marcos Gomes da Páscoa 
Presidente da Comissão Eleitoral CMAS 

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL- N.º 001/
CTME/2019 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 

EDITAL 001/CTME/2019 DO TERMO DE FOMENTO Nº 
015/PGE/2019, RECURSO DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SUPE-
RINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRU-
TURA - SEDI 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 002/2020. SEI n. 0041.044071/2017-94. ESPÉCIE: Con-
tratação Direta, conforme a Ata Final de sessão para analise técnicas 
de propostas no Pregão Presencial 01-CTME-2019, de 20/02/2020 
do Pregão presencial nº 001/CTME/2019,  – Menor Preço Global. 
Devidamente autorizado pelo Presidente, dar-se-á a CONTRATAÇÃO 
DIRETA, conforme justificativa e autorização de compra CONTRA-
TANTE: Comunidade Terapêutica Missão Ebenézer em Ji-Paraná – 
CNPJ: 08.826.137/0001-01 e a Empresa RB COM DE MATERIAIS 
P/ CONSTRUCAO E ALIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ SOB 
O N° 37.212.506/0001-74. EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO 
PRESENCIAL- N.º 001/CTME/2019. Termo de Fomento Nº 015/
PGE/2019. Objeto: A IMPLANTAÇÃO DE OLERICULTURA OR-
GÂNICA (CONSTRUÇÃO, CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES), que compre-
ende o Lote 2 “Perfuração de poço semiartesiano com profundidade 
de 40 m”. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação do 
seu extrato no Diário oficial da União - DOU, prorrogável na forma 
do art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. VALOR TOTAL DO 
CONTRATO: R$ 5.600,00. SIGNATÁRIOS: Comunidade Terapêu-
tica Missão Ebenézer em Ji-Paraná, pela Contratada, RB COM DE 
MATERIAIS P/ CONSTRUCAO E ALIMENTOS LTDA, Rosilene 
Braz Holanda, Representante Legal.

Ji-Paraná-RO, 06 de julho de 2020. 

LEANDRO PATRICK VAZ 
Presidente – COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBE-

NÉZER 
C.P.F. Nº 044.222.711-95 

 


